
 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Rua Getúlio Vargas s/n, centro. 

Ofício nº 49/2022 

São Vicente Férrer, 23/12/2022. 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 

ANDRÉ MENEZES MENDES 

Diretor do Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Judiciário – FERJ do 

TJ/MA 

SÃO LUIS-MA 

ASSUNTO DE URGÊNCIA: confirmação/possível instabilidade no SAUiN 

Senhor Diretor, 

Considerando o relevante interesse público da Câmara Municipal de São 

Vicente Ferrer/MA para esclarecimento de situação inserta em processo administrativo, 

não obstante reconhecer o recesso do Judiciário; 

 

Considerando informações contidas em declaração e também no Ofício de 

nº 51/2022, ambos firmados pelo escrevente autorizado do Oficio Único de São Vicente 

Ferrer/MA, senhor Allan Soares de Melo, informando, resumidamente, ocorrência de 

suposto “erro no sistema do Portal do Selo do TJ/MA (Sistema Emissor de Selos)” 

(doc. anexos); 

 

Considerando que documento juntado nos autos do Processo nº 

PADM33/2022 revela selos de reconhecimento de firmas de pessoas físicas emitidos fora 

do horário de expediente regular das Serventias Judiciais (doc. anexo); 

 

É O PRESENTE PARA 

 

solicitar a valiosa colaboração de Vossa Senhoria no sentido de confirmar a 

existência de instabilidade no sistema SAUiN ou existência de consulta ao suporte 

técnico que teria gerado a emissão de selo fora do horário de expediente regular, nas 

hipóteses alheias ao plantão das Serventias Judiciais (óbito ou nascimento), bem como a 

cópia do relatório de selos emitidos pelo TJ/MA para reconhecimento de firmas de 

pessoas físicas sob responsabilidade do Oficio Único de São Vicente Ferrer/MA no dias 

20 e 21 de dezembro de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 


